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íW.TOS 
PARATODOS 
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1D: 2EOE520B00994 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

TERMO DE CONVA LIDACÃO 

Con siderando as disposições d a le.i 14.133/21, especialmente em seu artigo 94, caput, 
que d e terrn.tna com o indispensável para a e ficáci a dos contratos da Adminis tração a 
providê ncia r e lativa à publicação resu.mida do res pectivo ins trume nto; 

Con side r a nd o que con sL.'l. tan10s som ente agora que o ex trato do prin,e iro te rmo ad itivo 
do contrato nº 036/2023 que con s ta no anexo único d este ato, ainda não foi p ublicado; 

Cons iderando o poder-dever da Adrninjstração d e conva lidar os atos que não 
possua.n1 vfcios i.ns an~veis , con10 o s de objeto, n1otivo e finalidilde, n e m n1esn10 
prejuízo a direitos de terceiros; 

Con s iderando que não se con s ta ta, n a ausên cia da publicação dos extratos d e aditivos 
de contrato do anexo único, qualquer lesão ao interesse p ú blico, uma vez que os 
resp ectivos procedin1e ntos tr;111scorreran1 nu form;1 dn le i; 

Con side rando, ainda, o disposto no artigo 55 d a Lei 9.784/99- Lei do processo 
Adm inistra tivo d a União, que au toriza a con valid ação, pela própria administração, d e 
a tos que se evidencie acarretarem lesão ao interesse público nem prejuíz o a terceiros, 
n os quais sejatn constatados apenas defeitos sanáveis; 

F ica convalidado o ato rek,tivo a o extrato do prime iro aditivo d o co ntrato n º 036/2023, 
que con s ta do a.nexo único des te ato administrativo, d evendo ocorre r as suas 
respectivos publicoções, n o for m o do Lei 14.133/21, convo lidoçõo está respo.ldo d o nos 
princípios da Adminis tração Pública e na Lei Federal n º 9.784/99, visto que não se 
verific a lesão ao inte resse público n e m prejuízo a terceiros, sendo vkio sanável na 
forma da lei. 

Avenldo NOS$.l Senhora de Fótlmo (Contro Administrativo). s1n•. Boirro soo Sebostiõo, Munlolpio do Altos/PI. 
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CNPJ: 06.554.794/0001-11 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRE FE ITU RA MUN ICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001 - I I 

1 ° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N º 036/2023, DA DISPENSA N º 026/2023 

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS EM REFRIGERAÇÃO NA 
REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO D E AR-
CONDICIONADOS, QUE ENTRE SI FIRMAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTOS/PI E A EMPRESA LUIS CARLOS DO 
NASCIMENTOS 04686513308- M E, CNPJ, 37.462.54ztOO()l-96, NA 
FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI, b1scrita n o CNPJ/ MF 
sob o n .0 06.554.794/0001-11, com sede na Avenida Nossa Senhora d e 
Fátima (Ce ntro Adminis tra tivo) , s/nº, Bairro São Sebastião, 
Mu nic ípio d e Altos/PI. 

CONTRATADA: LUlS CARLOS DO NASCIMENTO 04686513308 - ME, CNPJ: 
37.462.542/0001-96, com sede n a Rua Poços dos Negros, s/ n º, Bairro 
Zona Rural , Município de A ltos/PI, CEP 64.290.000. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, aciina especificados, tê n1 entre s i 
ajusta do o PIUMEIRO TERMO ADITIVO AO C ONTRATO PARA PRESTAÇ ÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS EM REFRIGERAÇÃO NA REALIZAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADOS, conforme a Dispensa nº 026/2023, 
regulado pelos preceitos d e dire ito público, especia lme nte pela Le i n° 14.133/21 e 
a lte rações pos te riores, aplicando-se-lhes, s uple tivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláus ulas 
e condições: 

C LÁUSULA PRIMECRA DA PRORROGAÇÃO DA VIGêNCIA DO CONTRATO 

A CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÉNCIA do resp ectivo contra to , passará a viger com a 
seguinte re d ação: 

" CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÉNCIA: "Esse contrato vigorará até 31/12/ 2023, a 
partir de sua assina tura, podendo, a inda, ser prorrogado ou adi tivado, por inte resse 
público e d e acordo conl a conveniência d este Município, nos ter1nos d a Lei n" 14.133/21. 
Send o ossim, vig omrá do dia 19/12/2023 findando e m 19/08/2024". 

Avenidu Nosso. Senhora de Fútimo (Ccmro AdminiSlrut ivo), s/n"', Buirro SUo Sebostiilo. Mw1icipio de A ltos/PJ. 
CNPJ : 06.554.794/0001 - I 1 
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-MLTOS 
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CLÁUSULA SECUNDA 

ESTADO DO P IAUÍ 
PR EFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ, 06.554.794/0001-1 I 

Com o pro p ósi to d e celebrar o presente termo adi tivo, acom.iss-ão permanente de licitação 
solic ito u da Empresa " LUIS CARLOS DO NASCIMENTO 04686513308 - ME,. CNPJ: 
37.462.542/0001-96" apresentação d e d ocumentos que compr o vassem a habi.litação 
profissional. A solicitação foi pronmmentc a. tendida, e o s d ocumentos que comprov.1m a 
capacidade técnica estao anexados nes te processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

As d e m a is clá u s ulas p e rma n ecerã o inalte radas. 

E, por assim estarem justos e contrata.dos, firn1a.m o p resente contrato c m 03 ( trôs) via.s 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunh as presenciais que também 
assinam, para que produ za os seus reais e juridicos efeitos. 

Altos (PI), 19 d e dezembro 2023. 

M axwell Pires Ferre ira 

Prefeito Municipal de A ltos - PJ 

LUIS CARLOS DO NASCIMENTO 04686513308 - ME, 
CNPJ: 37.462.542/0001-96 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l~ __________________ CPF ________ _ 

Z') __________________ C PF ________ _ 

Aven ida No,i,ia Scn horn d e f"ti t ima (Centro Administrativo) , ll/n", Bain-o SAo ScbastHlo, Municl pio d e Altoll/PI . 
CN PJ : 0 6 . .5.54 .794/ 000 1- 1 I 

1D: B85DB84389CC4 

ESTADO DO PlAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/000 1- 1 I 

PORTARIA GB-PMA Nº149/2024, DE 13 DE MAIO DE 2024. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNIC IPAL DEALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribuições legais, considerando o d ispos to no Art . 66, item VI , d a L e i Orgâ n ica do 
Município de 05 de Abril d e 1990, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 33 do Estatuto dos Servidores Públicos da 
Prefeitura Municipal de Altos, da Lei Municipal n° 087/2003 , 22 de Outubro d e 2003. 

RESOLVE: 

Art. 1 º -Exonerara pedido, a servidora ÊR ICA DIANA RODRIGUES DO NASCIMENTO, 
que exerce o cargo de PSICÓLOGA - CAPS, ponadora do CPF n º 833.657.373-91 
k>tada na Secretaria Munic ipal de Saúde - SEM USA da Prefeitura Munic ipa l de Altos-PI. 

Art . 2• - R evogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. Com efeitos retroativos a 01 de Abril de 2024 . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos (PI), em 13 de Maio de 2024 . 

MAXWELL ::i~~n 
PIRES PIRES 

FERREIRA:78 i:::::.:::~3
~ 
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Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal de Altos. 

Centro l>,dfrinlstratlvo de Altos, Av. Nous Senhora de Fétlme N9 4446 O - a Lote 1. 
CEP: 64.290-000 I O,,PJ: 06,554.79410001-11 
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